Mensagem no 07/2015                         	   Três Passos, 19 de fevereiro de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 07, de 19 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 3.305, de 07 de junho de 1997.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS






Exmo. Sr. Presidente
Alcione Cesar Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS










EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 07, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.



 				O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 3.305, de 07 de junho de 1997.

 				Tal alteração se faz necessários haja vista a necessidade de que os ocupantes cadastrados possam regularizar sua situação mediante escrituração pública dos imóveis localizados no Bairro Frei Olímpio. 

				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização do projeto supra aduzido o mais breve possível.




Atenciosamente






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 


















PROJETO DE LEI N°07, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.



Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 3.305, de 07 de junho de 1997


 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração da redação do art. 4º, da Lei Municipal 3.305, de 07 de junho de 1997, a qual passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º - O prazo para que os ocupantes cadastrados providenciem na escrituração do respectivo lote será até a data limite de 31 de dezembro de 2015.
Parágrafo único - A não escrituração do lote no prazo mencionado acarretará desocupação do imóvel, sendo este redistribuído a critério do Poder Executivo Municipal.”

Art. 2º - As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 3.305, de 07 de junho de 1997, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 4.036/2006, nº 4.183/2008 e 4.685/2012.

 	Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
[bookmark: _GoBack]Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

